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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM VIAGENS A MEMBROS DE CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM SERVIDORES PÚBLICOS – POSSIBILIDADE, DESDE QUE HAJA PREVISÃO LEGAL E OS GASTOS GUARDEM EFETIVA RELAÇÃO COM AS ATIVIDADES DO CONSELHO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pela Sra. Juraci Helena Hundbert Largo e pelo Sr. Luiz Gonzaga Lopes, respectivamente Conselheira Presidente e Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu acerca da legalidade de “pagamento e/ou ressarcimento de despesas efetuadas com membros do Conselho que não sejam funcionários públicos, especialmente aquelas referentes a passagens, diárias e de alimentação, em viagens para participação em eventos de interesse do Conselho”.

A folhas 05 foi apresentado parecer da assessoria do Município de Foz do Iguaçu cuja conclusão é de que as despesas questionadas não encontram previsão nas Leis Municipais 2.038/1997 e 2.272.

A Diretoria de Contas Municipais desta Corte (Parecer 11/2006 – folhas 09/11) manifesta-se no seguinte sentido:

- As atividades do Conselho Municipal de Saúde, assim como as do Conselho Municipal de Ensino, são de caráter honorífico;

- Deve ser adotado, subsidiariamente, o entendimento desta Casa na Resolução 2891/2004, que versa sobre a possibilidade de reembolso de diárias aos conselheiros do Conselho Municipal de Ensino;

- Atendendo ao princípio da legalidade, cabe à legislação municipal criar o Conselho Municipal de Saúde, bem como regulamentar suas atribuições, competências, formas de atuação e as formas de reembolso e eventuais pagamentos aos membros do Conselho.

- É possível o ressarcimento aos conselheiros das diárias e gastos em viagens, desde que relacionadas ao efetivo desempenho e que atenda ao interesse direto do Conselho. O ressarcimento só é possível mediante lei municipal autorizadora.

O Ministério Público de Contas (Parecer 8.154/2006 – folhas 19/21), por sua vez, entende que os pagamentos questionados não são possíveis, em virtude de que:

- O caso em tela não encontra real similitude com o que ensejou a decisão contida na Resolução 2891/2004. Além disso, tal pagamento não condiz com a idéia que está por trás da estruturação do Conselho de Saúde;

- O Conselho é órgão deliberativo que agrupa vários interesses, com o fim de elaborar o que melhor atende às necessidades públicas do acesso à saúde. Na medida em que esse órgão traz para a elaboração das diretrizes da saúde representantes de toda a comunidade, não é justo que apenas o erário arque com as despesas dos seus membros, principalmente dos que não sejam funcionários públicos;

- Segundo a Lei Municipal 2.272/99, o Conselho possui 32 membros, sendo composto por 04 representantes da administração pública; 04 de prestadores de serviços de saúde; 08 de trabalhadores em estabelecimentos de saúde; e 16 das entidades representativas de usuários. Não é razoável se obrigar a Administração a custear as despesas de viagem de todos os 32 membros, sendo que apenas 04 são servidores, e os representantes de prestadoras de serviços e de trabalhadores em estabelecimentos de saúde, 12 membros, já possuem agremiações que poderiam custear, através de fundo próprio, tais despesas. Mesmo os “representantes de entidades representativas de usuários” já pressupõe tratar-se de agremiação, a qual é capaz de arrecadar entre seus sócios o montante necessário a custear estas despesas;

- A participação direta na gestão é um direito das entidades. Essa participação deve ser responsável e conseqüente, a fim de se evitar o desvio da finalidade pela qual o Conselho foi constituído, qual seja, a participação da Comunidade na Gestão do SUS, visando um melhor e mais amplo acesso à saúde pública.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

A Consulente, Sra. Juraci Helena Hundbert Largo, Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal
. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A fls. 05 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da LC PR 113/2005, conheço a presente consulta.

Relativamente ao mérito.

Em que pese a orientação expedida pelo Ministério Público de Contas, entendo que assiste razão à Diretoria de Contas Municipais.

Ainda que formado por representantes oriundos de diversas origens, sendo que apenas parte desses são servidores públicos, os Conselhos Municipais de Saúde tem papel importante no desenvolvimento das ações voltadas à área da saúde a serem implementadas no âmbito local. Assim, ainda que composto por pessoas desvinculadas, a princípio, da Administração Pública, a atuação do Conselho mostra-se totalmente voltada para o interesse público. Não é outra a visão deixada na Lei 8.142/1990:

Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:

...

II - o Conselho de Saúde.

...

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.

Dessa forma, e considerando que:

- É plenamente afigurável situações nas quais o deslocamento de membros do Conselho é necessário para o atendimento das funções de tal órgão (v.g. participação de eventos estaduais);

- Esta Corte já se manifestou favoravelmente ao pagamento de diárias ou ressarcimento de despesas com viagens a componentes de Conselhos Municipais de Educação (Consulta 44.425/2004, v. Resolução 2.891/2004 a folhas 12);

Entendo que é possível o ressarcimento de despesas efetuadas com membros do Conselho que não sejam funcionários públicos, desde que haja previsão legal para tal pagamento e que os gastos tenham efetiva relação com as atividades do Conselho.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos.

Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
� Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:


...


II – no âmbito municipal, Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo município, consórcios intermunicipais e conselhos constitucionais e legais, conforme previsto em Regimento Interno;





